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Como | “Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

  

LEI NO 2.996 DE 11 DE JUNHO DE 1993 

De A 

“Dispõe sobre a concessão de 
cesta básica aos servidores 

. públicos municipais, “a 
tl dr titulo . de prêmio a 

me eo assiduidade. o 

  

    
Co FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e 

o FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte tfeis 

Arta 48 - Fica a Prefeitura 
Municipal, suas autarquias «e fundações, autorizadas a 
adquirir e repassar, mensalmente, aos servidores 
públicos municipais, autárquicos e fundacionais, em 
atividade, uma cesta básica, composta de gêneros 
alimentiícos de primeira necessidade. 

Árt. 8 - À distribuição da cesta a 
que se refere este artigo, será feita a título de prêmio 
& assiduidade, er” 

  

    

      

   
   

Art 30 -= Ds ser 
receberem a cesta básica só farão jus a 

e período mensal do dia Ri au dia 26 do mês 

E, 

   

Es I - Não faltarem 
vez, exceto Os gue estiverem em gozo 
ou em compensação de carga horárias 

serviço “nenhuma 
«Falta abonada, 

o Ii - Não registrarem qualquer atraso 
ou saída. do serviço sem autorização do seu. superior 
hierárquicos, 

o art. 40 — Ficam - Excluídos do 
benefício previsto nesta le iz = mr spo 

psd ; : Las metano à pd 
E 1 - cos: Afunçiondrdobk 
provimento em comissão co -padr : 
lente aos “Símbolos 
quegPergedan 

  

    

        

    
   

- Municipal idades 
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II —- os estagiários; Catia 
. , , E à Wi: 

III - os funcionários que Set ivere 
m g0Ro de licenças. ' 

não E 
e Pi, Shang 

  

Cited og 

Do IV - om funcionários. afaspágos! 
viço, para. trabalharem fora do Munic ípigr. 

V.o-. os func iopários afastados. | 
erviço por motivo, de suspensão ou processo” disciplind 

e-nos casos do art. 86 da Lei á. 402 de 30/12/1975. 

  

   o u Coca “Rê “o ' 

soro utr Noto Parágrafo “unico “o 
benefício de que trata esta lei, os func ionár los ques 

: Poço . no 

st ão RR | a faltarem ao serviço Por. 
de doença devidanente comprovada pela Fepartição: 
medicina do trabalho da Municipalidade: 

: CT Il -iseafastarem do serviço 
casos do art. 85 da Lei. 4,402, de. 30/12/19765 o 

e o 

III - se. Nicenciarem parar 

a) tratamento de saúde; 

db) repouso à gestantes 

    

co tratamento de doençã R 
ou decorrente de acidente de trabalhos 

. d> tratamento 
transmissível 

. no Y - cônjuge ou companheiro, 
“ocasião de doença de sua companheira, - devidamente 

- comprovada pela repartição de medicina do trabalho, 

: Árt. 50 —- Os benefícios 

nesta lei serão aplicados aos inativós 

Municipal, bem “comp suas. autarquias e 
observados os. requisitos previstos nesta Leto 

"res     

Art. 42 - O'custo total” de; cada 
esta básica não poderá superar a quantia correspondent 
atduas) UFM. “Unidade. Fiscal, do Município). 
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É Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Arts 28 - Q Poder Executivo 

regulanentara a aplicação desta lei. 

rt. 89 -—- Às despesas decorrentes da 
execução desta lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária codificada sob no 
704 .03070202,0908.31i32 - Dutros Serviços e Encargos. 

Art. PQ -— Esta lei entrará em vigor 

na data de cua publicação. 

Brt. 419 - Revogam-se as disposições 

em contrários 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 

aos 414 de junho de 1.99], 

    FLAVIO TONIN 
PREFEITO 
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